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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 34.098, DE 23 DE JUNHO DE 2025 
 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Vania Martins de Castro, matrícula nº 1.883, 

ocupante do cargo efetivo de Servente, lotado/a na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 

Protocolo nº. 3.312/2025 (1Doc), conforme segue. 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de Tempo de 

Serviço, totalizando 30% (trinta por cento) referente ao período aquisitivo de 07/05/2020 a 

07/05/2025, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos a partir de maio de 

2025. 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 07/05/2020 a 

07/05/2025, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como também, ser 

observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 que 

diz:  

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o interesse da 

administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período inferior a 30 (trinta) 

dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 06 (seis) 

meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento da licença 

para determinar o início do gozo da mesma. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, de 23 de junho de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Adicional de Tempo de Serviço e/ou Licença Prêmio

Adicional de Tempo de Serviço e/ou Licença Prêmio
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 34.099, DE 23 DE JUNHO DE 2025 
 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Concedo a/o Servidor/a Público/a Municipal Tatiana da Costa Martins, matrícula nº 1.895, 

ocupante do cargo efetivo de Servente, lotado/a na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 

Protocolo nº. 3.349/2025 (1Doc), conforme segue. 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de Tempo de 

Serviço, totalizando 30% (trinta por cento) referente ao período aquisitivo de 07/06/2020 a 

07/06/2025, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos a partir de junho de 

2025. 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 07/06/2020 a 

07/06/2025, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como também, ser 

observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 que 

diz:  

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o interesse da 

administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período inferior a 30 (trinta) 

dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 06 (seis) 

meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento da licença 

para determinar o início do gozo da mesma. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, de 23 de junho de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 34.100, DE 23 DE JUNHO DE 2025 

 

Dispõe sobre convocação de professores. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 
resolve: 

Art. 1º Convocar os professores da área do Ensino Fundamental e Infantil para o ano letivo de 2025, 

1º Semestre, conforme tabela no Anexo Único. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 23 de junho de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Outros atos
Outros atos
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

ANEXO ÚNICO 

N° NOME C/H DISCIPLINA Cl/NIV. 
FUNDEB 

25% Lotação PERÍODO JUSTIFICATIVA 
INF. FUN. 

1 
Alexsandra 
Aparecida 

Marengo Dias 
90 Ed. Infantil 

A-VI 
X   PASC 

16/06 a 01/12 
Vaga Pura 

2 
Alisson Fernando 

Matos Assis 
90 Ed. Física 

A-V 

 X  SB 

02/06 a 01/12 Subst. Fabio Rafael 
Herichs Moreira - 
Remanejado Sala de 
Recursos SB. 

3 
Ana Cleia Ladwig 

de Campos 
90 Ed. Infantil 

A-VI 
X   PASC 

16/06 a 01/12 
Vaga Pura 

4 
Ana Flavia 

Oliveira da Silva 
90 Anos Iniciais 

A-V 

 X  CE I 

02/06 a 01/12 Subst. Marileide 
Alves F. Rosendo - 
Gozo de Licença 
Prêmio para fins de 
aposentadoria. 

5 
Camila Rosa 

Mallmann 
67,5 Ed. Física 

A-VI 

 X  VLBC PASC 

02/06 a 01/12 Projeto Educação 
Transformadora - 
Movimento 
Educação Infantil e 
Oficinas Educação 
Infantil (Pré – Escola 
VLBC) 

6 
Carlieli 

Fernandes 
Romão Bastos 

90 Ed. Especial 

A-VI 

 X  CE V 

10/06 a 01/12 Professor para 
atendimento de 
aluno com 
necessidades 
especiais. 

7 
Edneia Maria dos 

Santos Lima 
90 Ed. Infantil 

A-VI 
X   PASC 

16/06 a 01/12 
Vaga Pura 

8 
Elessandra 

Barbosa Silva 
Souza 

45 
Anos Iniciais 
(Ciências) 

A-VI 
 X  CE VI 

02/06 a 01/12 
Vaga Pura 

9 
Elida Brozinga 

Rocha 
90 Ed. Infantil 

A-VI 

X   VLBC 

09/06 a 01/12 Subst. Jaqueline 
Cardoso Oku que 
desistiu em 
06/06/2025. 

10 
Fabio Rafael 

Herichs Moreira 
52,5 Ed. Especial 

A-VI 
 X  SB 

02/06 a 01/12 Sala de Recursos 
SB 

11 
Francielle Lopes 

Machado 
90 Ed. Infantil 

A-VI 
X   VLBC 

02/06 a 01/12 
Vaga Pura 

12 
Francineide 

Lorena Oliveira 
37,5 História 

A-VI 

 X  CE I 

02/06 a 01/12 Subst. Fabio Rafael 
Herichs Moreira - 
Remanejado Sala de 
Recursos SB. 

13 
Letícia do 

Nascimento de 
Araújo 

90 Ed. Infantil 
A-VI 

X   PASC 
16/06 a 01/12 

Vaga Pura 

14 
Naiara do 

Nascimento 
Pereira 

90 Ed. Infantil 
A-VI 

X   PASC 
16/06 a 01/12 

Vaga Pura 

15 
Thalia Ferreira 

Martins 
90 Anos Iniciais 

A-VI 
 X  RB 

02/06 a 01/12 
Vaga Pura 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE  

CNPJ 03.076.452/0001-45 

Av. Lourival Barbosa, 1.396 – CEP 79130-000 - Rio Brilhante/MS - Fone: (67) 3452-7378 RAMAL 209  

e-mail: abrb.regulacao@hotmail.com ou rh@hospitalriobrilhante.com.br 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DO CADASTRO 

RESERVA DE JOVEM APRENDIZ DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO 

BRILHANTE 

EDITAL 11/2023 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE, no uso de 

suas atribuições legais, torna pública, a convocação dos candidatos, para a entrega 

das documentações conforme no Anexo I. 

Os demais aprovados que não forem convocados formarão um cadastro de reserva 

de candidatos, cuja admissão estará condicionada à necessidade futura de vagas no 

prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado Edital 05/2023. 

 

1.0 DA CONVOCAÇÃO  

Data, Horário e Local: 

Data: 23 de junho de 2025. 

Horário: O horário está estabelecido por cargo (favor manter a biossegurança e 

mascara) 

Local: Recursos Humanos 

 

1.1. CARGO: Jovem Aprendiz 

HORÁRIO para comparecimento às 08h00min 

CLASS. NOME CPF 
DATA DE 

NASCIMENTO 

PONTUAÇÃO 

ETAPA 1 + 

ETAPA 2 

12 LUIZ FERNANDO RODRIGUES GOMES 099.702.361-99 15/09/2007 47,4 

13 ANA CLARA GONCALVES TRINDADE 082.598.111-54 12/08/2007 47,0 

17 
VITORIA KAROLINY DOS SANTOS 
GIMENES 

083.490.891-30 12/01/2006 46,0 

19 HELOISA DA SILVA BRITES 088.152.601-02 08/11/2006 45,6 

Outros Atos
Outros Atos

Terceiros

Terceiros
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE  

CNPJ 03.076.452/0001-45 

Av. Lourival Barbosa, 1.396 – CEP 79130-000 - Rio Brilhante/MS - Fone: (67) 3452-7378 RAMAL 209  

e-mail: abrb.regulacao@hotmail.com ou rh@hospitalriobrilhante.com.br 

20 HELOISA HELENA MACHADO 092.884.721-77 12/01/2009 45,4 

 

 

2. DA DESCLASSIFICAÇÃO 

CLASS. NOME CPF 
DATA DE 

NASCIMENTO 

PONTUAÇÃO 

ETAPA 1 + 

ETAPA 2 

MOTIVO 

6 GABRIELLA FURLAN FERNANDES 074.618.721-17 08/04/2005 48,7 Desistência 

7 MARINA ALVES DA SILVA 088.389.201-41 21/02/2006 48,5 Desistência 

8 SABRINA SARACHO DE SOUZA 076.829.091-02 28/03/2006 48,3 Desistência 

9 
ADERITA TAMARA BARROSO DA 
SILVA 

089.116.984-90 06/03/2007 48,0 Desistência 

10 ANDRIELI SOARES DE FRANCA 097.661.771-06 26/04/2007 47,8 Desistência 

11 BERNARDO RODRIGUES BARBOSA 185.603.447-05 16/06/2007 47,6 Desistência 

14 LUDMILA GOMES DE DEUS 041.082.581-69 08/06/2006 46,7 Desistência 

15 
MARIA EDUARDA SOARES DA 
COSTA OLIVEIRA 

486.912.648-61 19/12/2005 46,5 Desistência 

16 RAYSSA DA SILVA DO NASCIMENTO 082.339.631-27 22/07/2005 46,3 Desistência 

18 ABNER VERARDO CAETANO 088.922.641-50 16/05/2007 45,8 Desistência 

 

Rio Brilhante – MS, 23 de junho de 2025 

 

ANTONIO MONTRONI 

Presidente da ABRB 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE  

CNPJ 03.076.452/0001-45 

Av. Lourival Barbosa, 1.396 – CEP 79130-000 - Rio Brilhante/MS - Fone: (67) 3452-7378 RAMAL 209  

e-mail: abrb.regulacao@hotmail.com ou rh@hospitalriobrilhante.com.br 

ANEXO I 

Para formalização do Contrato o candidato deverá apresentar OS ORIGINAIS 

dos seguintes documentos: 

 

a) 01 foto 3x4, atualizada; 

b) Cadastramento no CPF; 

c) Cadastramento no PIS/PASEP, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Cartão do SUS; 

e) Carteira de Identidade; 

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (versão física ou digital) 

g) Carteira de Vacinação Atualizada; 

h) Carteira Profissional do Conselho de Classe (COREN/CRF/CRN/CREFITO); 

i) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

j) Certidão de Nascimento dos filhos, quando couber; 

k) Certidão Negativa Civil Estadual (MS); 

l) Certidão Negativa Criminal Estadual (MS); 

m) Certificado de Reservista; 

n) Comprovante de Escolaridade (Diploma e Histórico Escolar), emitido pela 

instituição de ensino na qual o aluno esteja matriculado, certificado ou 

declaração de conclusão do Ensino Médio; 

o) Comprovante de Residência Atualizado (conta de água, luz ou telefone); 

p) CPF dos Dependentes, quando couber; 

q) Documento de Identificação com Foto, podendo ser: Registro Geral (carteira de 

identidade); Carteira Nacional de Habilitação; Carteira Profissional ou RNM 

(Registro Nacional Migratório); 

r) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  0800 100 2609 - 79130-970 - Rio Brilhante - MS 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 085/2025 
CELEBRADO EM 23/06/2025 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 
DC6D2E47DA8BC38B1B269030A1480A68D0F80133 

 
 

PARTES: MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE E STAF SISTEMAS LTDA 

OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para a prestação 
continuada dos serviços de licenciamento de uso dos aplicativos integrados, nativos em 
ambiente web, atualmente em operação no Município de Rio Brilhante/MS, destinados à 
gestão pública municipal. 

VALOR: R$ 282.897,72 (Duzentos e oitenta e dois mil, oitocentos e noventa e sete reais 
e setenta e dois centavos). 

VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a contar da data de sua assinatura. 
LICITAÇÃO: Processo Administrativo n° 047/2025, Dispensa de Licitação n° 
015/2025. 

ASSINATURAS: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA - Secretária 
Municipal de Gestão, ANA PAULA DE SOUZA SANTOS - Secretária Municipal de 
Finanças, Planejamento e Controle, BRUNO ROCHA SILVA - Procurador-Geral do 
Município pelo contratante e RODRIGO TELES DE SOUZA, pelo contratado. 
FISCAL DO CONTRATO: Vitoria Oliveira Meazza (fiscal titular Secretaria Municipal 
de Gestão) e Airton Junior Venâncio (fiscal substituto) / Glenna Glauce Ferreira Marques 
Dutra (fiscal titular Secretaria Municipal de Finanças) e Adriana Correa Barbosa de 
Oliveira (fiscal substituto) / Ilma Castro Bueno (fiscal titular Procuradoria Geral do 
Município) e Edilaine da Silva Ferreira (fiscal substituto). 
 
 

Rio Brilhante/MS, 23 de junho de 2025. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 

_________________________________________________________________________________________ 
Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  0800 100 2602 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 

site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 
 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2025 
FIRMADA EM 16/06/2025 

Código registro TCE: 
D55922F1BDD66CA18230775AC526AF9302B2821C 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024. 
DATA: 16/06/2025 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de calçados e meias em 
atendimento a rede municipal de ensino infantil e fundamental de Rio Brilhante/MS. 

Valor Total Registrado: R$ 10.770,69 (Dez mil e setecentos e setenta reais e sessenta e 
nove centavos). 
 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

THINKERS LICITAÇÕES LTDA – 36.377.970/0001-58 

Item Especificação Unid Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

2 

SANDALIA, PAPETE 
ESCOLAR TIPO BABUCHE, 
apropriado para uso diário, 
leve, versátil, resistente, 
duradouro, confortável. 
Confeccionado em resina 
termoplástica policloreto de 
vinila compacto dureza 
máxima 65, na cor marinho 
(Pantone 19-3933 TPX), com 
pipetas em formato cilíndrico 
para fixação nos furos do 
solado. Tanto a tira traseira 
como a dianteira deverá conter 
fechamento em velcro macho e 
fêmea para ajuste no pé do 
usuário para melhor segurança 
no caminhar. O modo de 

PARES PRÓPRIA 357 R$ 30,17 R$ 10.770,69 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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fechamento deverá conter 
ajuste tanto na parte traseira 
quanto na parte dianteira. 
Numeração: 16 ao 23.A 
Sandália deverá ter o Brasão 
do município aplicado na base 
superior do reforço da tira de 
fechamento. A quantidade 
referente a cada numeração 
será informada ao fornecedor 
pela Secretaria Municipal de 
Educação no momento do 
resgate. A arte será enviada 
pela Secretaria Municipal de 
Educação. Demais 
especificações conforme anexo 
no termo de referência. 

Total R$ 10.770,69 

 
Assinam: 
GERENCIADOR: JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA - Secretaria Municipal de 
Educação  
DETENTORA: THINKERS LICITAÇÕES LTDA, pela empresa detentora da Ata 
de Registro de Preço. 

 
 

Rio Brilhante - MS, 23 de junho de 2.025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2025 
FIRMADA EM 16/06/2025 

Código registro TCE: 
D55922F1BDD66CA18230775AC526AF9302B2821C 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024. 
DATA: 16/06/2025 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de calçados e meias em 
atendimento a rede municipal de ensino infantil e fundamental de Rio Brilhante/MS. 
 

Valor Total Registrado: R$ 359.880,40 (Trezentos e cinquenta e nove mil e oitocentos e 
oitenta reais e quarenta centavos). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 
MACINI INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS E EXPORTAÇÃO LTDA – 32.486.081/0001-78 

Item Especificação Unid Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

3 

TENIS para alunos Educação 
Infantil, tênis running, 
apropriado para caminhadas, 
corridas leves, pratica de 
esportes difusos moderados, 
uso diário, leve, versátil, 
resistente, duradouro, 
confortável, produzido e 
confeccionado a partir de duas 
partes distintas (CABEDAL e 
SOLADO) nas quais são 
unidas pelo processo de 
adesivos a base de água, 
trazendo benefícios ao meio 
ambiente no qual não recebera 
dejetos químicos dos adesivos. 
Modelo: Velcro Numeração: 
24 ao 32. O tênis deverá ter o 
Brasão do órgão aplicado sob 
o fechamento do velcro. A 
quantidade referente a cada 
numeração será informada ao 
fornecedor pela Secretaria 
Municipal de Educação no 

PARES PRÓPRIA 2.364 R$ 48,95 R$ 115.717,80 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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momento do resgate. A arte 
será enviada pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
Demais especificações 
conforme anexo no termo de 
referencia. 

4 

TENIS para alunos Ensino 
Fundamental, tênis running, 
apropriado para caminhadas, 
corridas leves, pratica de 
esportes difusos moderados, 
uso diário, leve, versátil, 
resistente, duradouro, 
confortável, produzido e 
confeccionado a partir de duas 
partes distintas (CABEDAL e 
SOLADO) nas quais são 
unidas pelo processo de 
adesivos a base de água, 
trazendo benefícios ao meio 
ambiente no qual não recebera 
dejetos químicos dos adesivos. 
Modelo: Cadarço Numeração: 
33 ao 44. O tênis deverá ter o 
Brasão do órgão aplicado sob a 
lingueta. A quantidade 
referente a cada numeração 
será informada ao fornecedor 
pela Secretaria Municipal de 
Educação no momento do 
resgate. A arte será enviada 
pela Secretaria Municipal de 
Educação. Demais 
especificações conforme anexo 
no termo de referencia. 

PARES PRÓPRIA 4.988 R$ 48,95 R$ 244.162,60 

Total R$ 359.880,40 
 

Assinam: 
GERENCIADOR: JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA - Secretaria Municipal de 
Educação.  
DETENTORA: MACINI INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS E 
EXPORTAÇÃO LTDA, pela empresa detentora da Ata de Registro de Preço. 

 
Rio Brilhante - MS, 23 de junho de 2.025. 

http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 071/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 125/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 049/2023
DATA DA ASSINATURA: 23 de junho de 2025.
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E GIROTTO ENGENHARIA LTDA
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA do contrato

n.º 071/2024, que tem como objeto a “contratação de prestação de serviço para implantação de usinas fotovoltaicas
nas unidades administrativas  do município  de Rio  Brilhante/MS,  através de operação de crédito  junto à  Caixa
Econômica Federal – Programa FINISA - Contrato nº 600.221 85, conforme este instrumento e seus anexos”, conforme
Parecer Jurídico n.º 320/2025.

“CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA”
A  vigência  do  contrato  fica  prorrogada  por  mais  120  (cento  e  vinte)  dias,  com  novo  término  em  ‎  ‎24  ‎de

outubro  de  ‎2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, §1º, inciso II, da Lei n.º 8.666/93
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM: ELIMAR RENER MARTINES LORENZON, Secretário Municipal de Infraestrutura, pelo contratante, e

BRUNO LOURENÇO GIROTTO, pela contratada.
Rio Brilhante/MS, 23 de junho de 2025.

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 132/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 036/2023
CONCORRÊNCIA N.º 002/2023
DATA DA ASSINATURA: 23 de junho de 2025.
PARTES: O MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE – MS, e a empresa SOUZAFRANCO CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR” do

contrato n.º 132/2023, que tem como objeto a “contratação de empresa especializada para execução de implantação
do  sistema  de  iluminação  pública,  utilizando  luminárias  de  alta  eficiência  com  tecnologia  LED  autogeradora  de
energia, composta de painel solar monocristalino, com potência de 100W a serem instalados na BR-163, trecho KM
322+858m a KM 315+491m, no município de Rio Brilhante/MS”, conforme Parecer Jurídico n.º 297/2025

“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR”
Fica aditado em 6,08% (seis vírgula zero oito por cento), totalizando o valor de R$ 239.736,55, (duzentos e trinta

e nove mil setecentos e trinta e seis reais e cinquenta e cinco centavos).
FUNDAMENTO LEGAL:Art. 65, §8º, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM: ELIMAR RENER MARTINES LORENZON, Secretário Municipal de Infraestrutura, pelo contratante, e

EUDIS FERREIRA FRANCO, pela contratada.
Rio Brilhante/MS, 23 de junho de 2025.

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 
 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 188, DE 18 DE JUNHO DE 2025 
 
 
 

Aprova as contas do Poder Executivo 
Municipal relativas aos meses de janeiro à 
dezembro, bem como seu Balanço Geral do 
exercício financeiro de 2021. 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

 
Art. 1º  Ficam aprovadas, por estarem certas e conferidas, acatando o parecer prévio 

favorável do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul PARECER - PA00 – CORAC 
– 242/2024 - TC/4989/2022, contido nos Balancetes e Balanço Geral, as contas do exercício 
financeiro de 2021.  

 
Art. 2º  Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação ou afixação.  
 
 
 
Rio Brilhante - MS, 18 de junho de 2025. 
 
 
 
   José Maria Caetano de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal 
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